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LELN‘’^2 3 7
(08 DE ÁGÕST# Í)E 202^

DISEÍDE SGEREí EíSlltlI NÔMÜNKdÉPie DE CAIEERAS G
El®NEO:-‘'FESE fMJCK^í E DÂ^ÒtólAS ERO^ENCIAS^
. . . FÁÇO SABERi que a Gâm:^ dq

Município de Caieiras áprõyã, e eu, GELlVfâíl SGARESi yiÇENTE, n4 quàíidade, dei Prefeito,
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. í®. - pica imstítqído ,no Mutíieipjo
de Caieiras q-evento “Best TrücL”, à ser efali^q, aiiüalin^te, np tefeeird dofeinigd :do^^m dé
agosto.

Pàrágràfò único. Durante a data
indicada no caput deste artigo poderao ser desénVoMdâS ãÇõéS com o áín de> cèlébtar e féüííir
apaixonados pór caminhões, carretas, - caminhoneiros e o universo do transporte rodoviário.,

■Artir;,- :d .eveiitd '“$m Truçk”
passará a integrar o Cal

Art - G Pddèr EjiecütimMurifôipàl
regulamentaráa presente Lei no que çouber e efrtiecessário àísvtói^fetiva aplica^^

Art. 4"^- Asi despesas decorrentes da
execução desta Lei correrão por çOntá daS dptações õrçàinèntâriàS própri^, sppíemetítadas se;
necessário.

Aíi;., iS^ - Lei ehltárâ; èhi vigor ila
data de sua publicação, revogadas as disposições: em contrário.

GILMAJISC
-PREIFljlB, .Lei aprovada por meio do Projet,o de Lei n°.ÔMí(20^ae aàt^^ào Vereador. Josemar Soares Vicente “Lagoinha Josi”,

registrado, nesta data, na Secretaria do GáèinetfVdo Prefeito epui&adoinô^iíadró de Editais,

àES'VIGENTE
[ÜNICIPAE-
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CERTIDÃO

Lei Municipal n° 6.237, de 08 deCertifico que a
agosto de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 14 de agosto de 2025. Q^férido é verdade e dou fé. Caieiras, 14 de
agosto de 2025. Eu,
Legislativo.

., Gabriel de Oliveira Infante, Analista
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